
PREFEITURA DE 

A NOSSA CIDADE CADA DIA MELHOR 

DECLARAÇÃO

Declaro, sob as penas da lei, para atender ao item 16 do Anexo I da
Resolução T.C. nº 066/2019 do TCE-PE, que durante os três quadrimestres 
do exercício de 2019, o Poder Executivo do Município de Bom Conselho, 
manteve a despesa com pessoal devidamente abaixo do limite máximo 
definido pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, dessa forma não houve 
necessidade de reduções pois, não houve excessos.

Bom Conselho/PE, 17/03/2020. 

Cecíli� B. de Matos
 Secretária de Controle Interno 
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